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TERMO DA REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES
CONCORRÊNCIA Nº 010/2017 – PROCESSO Nº 204/2017

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  das  obras  de
pavimentação,  guias  e  sarjetas  dos  acessos  do  novo  Terminal  Rodoviário  do
município, nesta cidade de Lençóis Paulista, conforme projeto, planilhas e memorial
descritivo anexo.

DATA ABERTURA ENVELOPES: 10 de Outubro de 2017 as 10:10 horas

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sita a Praça das
Palmeiras nº 55, em Lençóis Paulista.

COMISSÃO JULGADORA: Cristiano José Diomedes, Gilmar Guarido Marques e Sara Bento
da Silva Costa

PRESIDENTE:  Cristiano José Diomedes.

EMPRESAS PARTICIPANTES: Participa da presente Licitação as empresas:
➢ SENA  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  LTDA-EPP,  representada  pelo  Sr.  Fabiano

Rodrigues – RG: 42.954.830-8
➢ TGB TERRAPLENAGEM LTDA, representada pelo Sr. Elcio Francisco Ferreira Júnior

- RG: 41.154.536-x
➢ SEMAN – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, representada pelo Sr. Antonio

Carlos vicente Pereira – RG: 5.537.370-1
➢ FORTPAV  PAVIMENTAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  representada  pelo  Sr.  Gustavo

Gogliano – RG: 48.703.981-6
➢ DIRCEU DALPINO TERRAPLENAGEM LTDA, representada neste ato pelo Sr.  Luis

Marcelo Codato Dalpino – RG 43.304.805;
➢ ENGFUR CONSTRUTORA EIRELI LTDA, representada pelo Sr. Eder José Furlan – RG

8.546.795.

A seguir, foram rubricados os envelopes de habilitação e propostas, comprovando
as  suas  inviolabilidades.  Em  seguida,  procedeu-se  a  abertura  do  envelope  nº  01,
contendo os documentos de habilitação, que tiveram seu conteúdo também rubricado.

Após análise na documentação, verificou-se que as empresas:
✗ TGB TERRAPLENAGEM LTDA: apresentou a certidão de prova de regularidade

perante o Fundo de Garantia (FGTS),  conforme item 4.2, alínea “i” do Edital,
vencida, estando portanto inabilitada;

✗ ENGFUR  CONSTRUTORA  EIRELI  LTDA,  não  apresentou  o  atestado  de
capacidade técnica que  comprove que a empresa licitante tenha executado
obras equivalentes com o objeto da presente licitação, exigido no item 4.2,
alínea “q” do Edital, estando portanto inabilitada;

Os representantes das empresas  TGB TERRAPLENAGEM LTDA. ME e ENGFUR
CONSTRUTORA EIRELI  LTDA, solicitaram que fosse consignado no presente termo
que RENUNCIAM ao direito de recorrer da decisão de inabilitação de suas empresas,
e por ser expressão fiel  da verdade firmam a presente ata. Foram devolvidos os
envelopes  de  proposta  destas  empresas  devidamente  lacrados.,  da  forma  como
foram apresentados.

Diante da renúncia do direito  de recurso  das empresas inabilitadas,  foram
abertos os envelopes de proposta das demais empresas habilitadas.
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Foi procedida a abertura do envelope nº 02, sendo rubricada documentação
de proposta constante do mesmo:

SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP R$ 448.162,65
DIRCEU DALPINO TERRAPLENAGEM LTDA R$ 501.002,78
SEMAN – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 509.216,96
FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA           R$ 567.271,80

A Comissão  decidiu  julgar  de  imediato,  sagrando-se  vencedora  a  empresa
SENA  CONSTRUÇÕES  E  COMÉRCIO  LTDA-EPP que  cotou  o  valor  global  de  R$
448.162,65 (quatrocentos e quarenta e oito mil,  cento e sessenta e dois reais  e
sessenta e cinco centavos) para a execução dos serviços.

Nada mais havendo a tratar, solicitou o Presidente da Comissão de Licitação
que  encerrasse  o  presente  termo,  que  segue  rubricada  pelos  integrantes  da
presente:

ENGFUR CONSTRUTORA
Eder José Furlan 

SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP
Fabiano Rodrigues

TGB TERRAPLENAGEM LTDA 
Elcio Francisco Ferreira Júnior

SEMAN – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Antonio Carlos vicente Pereira

FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Gustavo Gogliano

DIRCEU DALPINO TERRAPLENAGEM
Luis Marcelo Codato Dalpino

COMISSÃO JULGADORA

GILMAR GUARIDO MARQUES     SARA BENTO DA SILVA COSTA
Membro    Membro

                                 CRISTIANO JOSÉ DIOMEDES
Presidente

TERMO DA REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2017 – PROCESSO Nº 204/2017

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  das  obras  de
pavimentação,  guias  e  sarjetas  dos  acessos  do  novo  Terminal  Rodoviário  do
município, nesta cidade de Lençóis Paulista, conforme projeto, planilhas e memorial
descritivo anexo.
DATA ABERTURA ENVELOPES: 20 de novembro de 2017 as 08:30 horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sita a Praça das
Palmeiras nº 55, em Lençóis Paulista.
COMISSÃO JULGADORA: Cristiano José Diomedes,  Gilmar Guarido Marques e Sara
Bento da Silva Costa

PRESIDENTE: Cristiano José Diomedes.

A  empresa  DIRCEU  DALPINO  TERRAPLENAGEM  LTDA  apresentou  recurso

questionando os valores apresentados na planilha da empresa SENA CONSTRUÇÕES

E COMÉRCIO LTDA-EPP vencedora do certame, estarem abaixo dos preços praticados

no mercado.  Questionou também o atestado  de capacidade  técnica  apresentado

pela  empresa,  pois  o  mesmo  foi  emitido  a  mais  de  40  anos.  Diante  dos  fatos

apresentados pela empresa recorrente no processo, a empresa SENA CONSTRUÇÕES

E COMÉRCIO LTDA-EPP foi notificada para apresentar suas contrarrazões, mais não

se manifestou em momento algum, conforme documentos anexados ao processo.

Após  análise  e  deferimento  do  recurso  pela  Diretoria  Jurídica,  a  comissão

decidiu por desclassificar a empresa SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP.

 Tendo  em  vista  a  desclassificação  da  empresa  primeira  colocada,  foi

declarada vencedora a empresa segunda colocada no certame, a empresa DIRCEU

DALPINO TERRAPLENAGEM LTDA com o valor global de R$ 501.002,78 (quinhentos e

um mil, dois reais e setenta e dois centavos).

Nada mais havendo para ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão,
tendo sido lavrado o presente termo que lido e achado conforme,  vai  por todos
assinada.

COMISSÃO JULGADORA

GILMAR GUARIDO MARQUES     SARA BENTO DA SILVA COSTA
Membro    Membro

                                 CRISTIANO JOSÉ DIOMEDES
Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 010/2017 -   PROCESSO N.º 204/2017  

 Face ao parecer da Comissão Julgadora de Licitação que julgou de acordo

com as exigências do Edital e de conformidade com o disposto no artigo 43, Inciso VI da

Lei Federal n.º 8.666/93, com redação dada pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, no uso

das  atribuições  legais  a  mim  conferidas,  HOMOLOGO este  procedimento  licitatório

destinado  a  contratação  de  empresa  especializada  para  execução  das  obras  de

pavimentação,  guias  e  sarjetas  dos  acessos  do  novo  Terminal  Rodoviário  do

município, e ADJUDICO o seu objeto em favor do licitante vencedor do certame: 

DIRCEU  DALPINO  TERRAPLENAGEM  LTDA com  o  valor  global  de  R$

501.002,78 (quinhentos e um mil, dois reais e setenta e dois centavos).

    

Ao setor de licitações, para devidas providências.

Lençóis Paulista, 28 de novembro de 2017

JOSÉ DENILSON NOGUEIRA

Diretor de Suprimentos


	COMISSÃO JULGADORA
	Presidente
	PRESIDENTE: Cristiano José Diomedes.
	A empresa DIRCEU DALPINO TERRAPLENAGEM LTDA apresentou recurso questionando os valores apresentados na planilha da empresa SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP vencedora do certame, estarem abaixo dos preços praticados no mercado. Questionou também o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa, pois o mesmo foi emitido a mais de 40 anos. Diante dos fatos apresentados pela empresa recorrente no processo, a empresa SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP foi notificada para apresentar suas contrarrazões, mais não se manifestou em momento algum, conforme documentos anexados ao processo.
	Após análise e deferimento do recurso pela Diretoria Jurídica, a comissão decidiu por desclassificar a empresa SENA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP.
	Tendo em vista a desclassificação da empresa primeira colocada, foi declarada vencedora a empresa segunda colocada no certame, a empresa DIRCEU DALPINO TERRAPLENAGEM LTDA com o valor global de R$ 501.002,78 (quinhentos e um mil, dois reais e setenta e dois centavos).
	Nada mais havendo para ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão, tendo sido lavrado o presente termo que lido e achado conforme, vai por todos assinada.
	COMISSÃO JULGADORA

	Presidente
	TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
	CONCORRÊNCIA N.º 010/2017 - PROCESSO N.º 204/2017


